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*PROJETO DE LEI N.º 1.234-A, DE 2015 
(Do Sr. Laerte Bessa) 

 
Altera a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 e a Lei 8.069, de 13 de 
julho de 1990, para conferir tratamento mais rígido ao crime de 
corrupção de menor; tendo parecer da Comissão de Seguridade Social 
e Família, pela aprovação deste e de nº 1789/15, apensado, com 
substitutivo (relatora: DEP. SHÉRIDAN). 
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ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA E  
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S U M Á R I O 
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II - Projeto apensado: 1789/15 
 

III - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
 - Parecer da relatora  
 - 1º substitutivo oferecido pela relatora  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 

IV - Nova apensação: 5387/16 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar com as 
seguintes alterações, transformado o parágrafo único em §1º: 

 “Art. 1º  ............................................................................................. 

.......................................................................................................... 

§1º ................................................................................................... 

.......................................................................................................... 

§ 2º É considerado hediondo o seguinte crime, previsto na legislação 
extravagante: 

I – corrupção de menor (art. 244-B, caput, e §§ 1º e 2º da Lei nº 
8.069, de 13 de julho de 1990).” 

 

Art. 2º O art. 244-B, caput, da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

 “Art. 244-B .................................................................................... 

 Pena – reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos.” 

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Muito se tem discutido na mídia nacional sobre os crimes 

envolvendo adolescentes e é fato que algo deve ser feito pelo Poder Público para 

frear esta crescente onda de violência, seja em relação ao menor autor de ato 

infracional, seja ao infante vítima de delitos. 

Com efeito, o menor infrator deve receber a reprimenda penal 

específica na medida da sua periculosidade, mas não se pode olvidar dos maiores 

que aliciam e convencem o adolescente a cometer crimes em sua companhia ou a 

assumir um crime que fora cometido por um maior de idade. 

Infelizmente, são recorrentes, na nossa sociedade, os casos de 

maiores que cometem crimes graves se valendo de menores de idade e ficam 

impunes, posto que estes recebem tratamento penal mais benéfico por força do 
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Estatuto da Criança e Adolescente e decidem encobrir o mandante ou executor 

adulto. 

A ideia, portanto, é dar uma resposta penal ao maior de idade que 

comete o crime em companhia ou se valendo de um menor. De fato, a conduta 

desse maior é penalmente mais reprovável do que de outra pessoa que cometa o 

crime sozinho ou juntamente com um adulto. 

O Parlamento tem de estar atento aos anseios da sociedade e 

legislar com o intuito de inibir o crescimento da criminalidade, bem como proteger os 

cidadãos, sendo que tal postura perpassa pela punição e coibição de um maior de 

idade que corrompe o menor a cometer crimes porque sua conduta, frisa-se, é mais 

reprovável aos olhos da sociedade e do senso comum.  

Por essa razão, é necessária a atualização e alteração da lei de 

crimes hediondos no sentido de se inserir o crime de corrupção de menor, por ser  

especialmente grave e atingir a sociedade e bens jurídicos valiosos. 

Igualmente, no que pertine ao crime de corrupção de menor 

propriamente dito e capitulado no Estatuto da Criança e Adolescente, a majoração 

do quantum da pena fará com que o autor maior de idade não se valha de um menor 

para cometer crimes, resguardando, assim, os adolescentes de entrarem no mundo 

do crime e acabarem presos ou vítimas de delitos graves. 

Para tanto, contamos com o apoio dos nossos Parlamentares para a 

aprovação. 

Sala das sessões, 23 de abril de 2015. 

 
LAERTE BESSA 

Deputado Federal – PR/DF 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 

do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição 

Federal, e determina outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, I, II, 

III, IV, V e VI); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação dada pela Lei 

nº 13.104, de 9/3/2015) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 

2º e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido 

pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a 

fins terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada 

pela Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de 

criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.978, de 21/5/2014) 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto 

nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, 

e de 3/5 (três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o 

réu poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro 

de 1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por 

igual período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado 

pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
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LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 244. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer 

forma, a criança ou adolescente fogos de estampido ou de artifício, exceto aqueles que, pelo 

seu reduzido potencial, sejam incapazes de provocar qualquer dano físico em caso de 

utilização indevida:  

Pena - detenção de seis meses a dois anos, e multa.  

 

Art. 244-A. Submeter criança ou adolescente, como tais definidos no caput do art. 

2º desta Lei, à prostituição ou à exploração sexual: 

Pena - reclusão de quatro a dez anos, e multa. 

§ 1º Incorrem nas mesmas penas o proprietário, o gerente ou o responsável pelo 

local em que se verifique a submissão de criança ou adolescente às práticas referidas no caput 

deste artigo.  

§ 2º Constitui efeito obrigatório da condenação a cassação da licença de 

localização e de funcionamento do estabelecimento. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.975, de 

23/6/2000) 

  

Art. 244-B. Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 (dezoito) anos, 

com ele praticando infração penal ou induzindo-o a praticá-la: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.  

§ 1º Incorre nas penas previstas no caput deste artigo quem pratica as condutas ali 

tipificadas utilizando-se de quaisquer meios eletrônicos, inclusive salas de bate-papo da 

internet.  

§ 2º As penas previstas no caput deste artigo são aumentadas de um terço no caso 

de a infração cometida ou induzida estar incluída no rol do art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de 

julho de 1990. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=362821&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=362821&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
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CAPÍTULO II 

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsável por estabelecimento de 

atenção à saúde e de ensino fundamental, pré-escola ou creche, de comunicar à autoridade 

competente os casos de que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmação de 

maus-tratos contra criança ou adolescente:  

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso 

de reincidência.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.789, DE 2015 
(Do Sr. Leo de Brito) 

 
Define como hediondo o crime de corrupção ou facilitação da corrupção 
de menor de 18 (dezoito) anos para a prática de infração penal 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1234/2015.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera o parágrafo único do art. 1º da Lei nº 

8.072, de 25 de julho de 1990, a fim de definir como hediondo o crime de corrupção 

ou facilitação da corrupção de menor de 18 (dezoito) anos para a prática de infração 

penal. 

Art. 2º O parágrafo único da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 

1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 “Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime: 

I – de genocídio previsto nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, 
de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado; 

II – previsto no art. 244-B da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990.” (NR) 

 Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto que ora se propõe tem como objetivo delimitar um 
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novo marco na proteção da criança e do adolescente frente ao recrutamento de 

menores para a prática de infrações penais. 

Hodiernamente, a sociedade brasileira é constantemente 

bombardeada pela imprensa nacional com a notícia dos mais diversos crimes 

cometidos por menores de idade. Na maioria das situações, o menor está na 

companhia de um adulto, que quase sempre fornece as instruções e os meios para 

o exercício da conduta delitiva. 

Não por acaso, pode-se concluir que, aos que reiteradamente 

se dedicam a atividades ilícitas, torna-se mais fácil a cooptação de crianças e 

adolescentes para a realização de atividades nas quais, por sua própria natureza, 

inserem o jovem no contexto social da violência. 

Como exemplo, cite-se a numerosa quantidade de crianças e 

adolescentes recrutadas diariamente para atividades ligadas ao tráfico de 

entorpecentes no país. 

Nesse sentido, em que pese o enorme esforço das autoridades 

judiciárias na reprimenda a esse tipo de crime, tem-se que os malefícios 

ocasionados nas vidas de tais jovens são exponencialmente destruidores. 

Atento a este cenário alarmante, o legislador nacional através 

da Lei nº 12.015, de 7 de agosto de 2009, positivou o art. 244-B na Lei nº 8.069, de 

13 de julho de 1990, o Estatuto da Criança e do Adolescente, que criminalizou as 

condutas de ‘‘corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 (dezoito) anos, com 

ele praticando infração penal ou induzindo a praticá-la’’, cominando pena de 

reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. 

Conforme se verifica, embora louvável a preocupação do 

legislador em tipificar a conduta daqueles que se aproveitam de crianças e 

adolescentes para a prática de atividades criminosas, imperioso asseverar que a 

legislação sobre o tema pode e deve avançar mais no tocante ao rigor na punição de 

tais atos. 

Nesse sentido, o pretenso projeto visa definir como hediondo o 

crime previsto no art. 244-B do Estatuto da Criança e do Adolescente. Com a 

alteração legislativa que se propõe, a conduta de corromper ou facilitar a corrupção 

do menor acarretará iguais efeitos aos demais crimes listados no rol do art. 1° da Lei 

8.072/90. 
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A medida visa resguardar com mais rigor o crime delimitado no 

art. 244-B do ECA, que nos dias atuais é processado como tipo penal acessório ao 

crime principal, assim endurecendo ainda mais o combate a ação de grupos 

criminosos que se tornaram especializados na seleção de menores para realização 

de suas atividades ilícitas. 

Ademais, o presente projeto acarretará punição mais severa 

quando a conduta corruptora do agente levar o adolescente a prática de crimes não 

delimitados expressamente no rol de crimes hediondos (art. 1° da Lei 8.072/90). 

Conforme demonstrado, a mudança sugerida apresenta mais 

um instrumento efetivo para proteção da juventude brasileira, bem jurídico de 

extremo valor, que necessariamente compõe alicerce para um país mais justo e 

democrático! 

Diante dessas considerações, conclamo meus nobres pares a 

apoiar a aprovação deste projeto de lei na Casa do Povo Brasileiro. 

            Sala das Sessões, em 02 de junho de 2015. 

Deputado LEO DE BRITO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 

do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição 

Federal, e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, I, II, 

III, IV, V e VI); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação dada pela Lei 

nº 13.104, de 9/3/2015) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 

2º e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido 

pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a 

fins terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada 

pela Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de 

criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.978, de 21/5/2014) 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto 

nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, 

e de 3/5 (três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o 

réu poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro 

de 1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por 

igual período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado 

pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 2.889, DE 1º DE OUTUBRO DE 1956 
 

Define e pune o crime de genocídio.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA;   

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º Quem, com a intenção de destruir, no todo ou em parte, grupo nacional, 

étnico, racial ou religioso, como tal:  

a) matar membros do grupo; 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
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b) causar lesão grave à integridade física ou mental de membros do grupo; 

c) submeter intencionalmente o grupo a condições de existência capazes de 

ocasionar-lhe a destruição física total ou parcial; 

d) adotar medidas destinadas a impedir os nascimentos no seio do grupo; 

e) efetuar a transferência forçada de crianças do grupo para outro grupo; 

Será punido: 

com as penas do art. 121, § 2º, do Código Penal, no caso da letra a; 

com as penas do art. 129, § 2º, no caso da letra b; 

com as penas do art. 270, no caso da letra c; 

com as penas do art. 125, no caso da letra d; 

com as penas do art. 148, no caso da letra e.  

 

Art. 2º Associarem-se mais de 3 (três) pessoas para prática dos crimes 

mencionados no artigo anterior: Pena: Metade da cominada aos crimes ali previstos.  

 

Art. 3º Incitar, direta e pùblicamente alguém a cometer qualquer dos crimes de 

que trata o art. 1º: Pena: Metade das penas ali cominadas.  

§ 1º A pena pelo crime de incitação será a mesma de crime incitado, se êste se 

consumar.  

§ 2º A pena será aumentada de 1/3 (um terço), quando a incitação fôr cometida 

pela imprensa.  

 

Art. 4º A pena será agravada de 1/3 (um terço), no caso dos arts. 1º, 2º e 3º, 

quando cometido o crime por governante ou funcionário público.  

 

Art. 5º Será punida com 2/3 (dois terços) das respectivas penas a tentativa dos 

crimes definidos nesta lei.  

 

Art. 6º Os crimes de que trata esta lei não serão considerados crimes políticos para 

efeito de extradição.  

 

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Rio de Janeiro, em 1 de outubro de 1956; 135º da Independência e 68º da 

República.  

 

JUSCELINO KUBITSCHEK  

Nereu Ramos  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
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LIVRO II 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 244-B. Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 (dezoito) anos, 

com ele praticando infração penal ou induzindo-o a praticá-la: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.  

§ 1º Incorre nas penas previstas no caput deste artigo quem pratica as condutas ali 

tipificadas utilizando-se de quaisquer meios eletrônicos, inclusive salas de bate-papo da 

internet.  

§ 2º As penas previstas no caput deste artigo são aumentadas de um terço no caso 

de a infração cometida ou induzida estar incluída no rol do art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de 

julho de 1990. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

CAPÍTULO II 

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsável por estabelecimento de 

atenção à saúde e de ensino fundamental, pré-escola ou creche, de comunicar à autoridade 

competente os casos de que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmação de 

maus-tratos contra criança ou adolescente:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.015, DE 7 DE AGOSTO DE 2009 
 

Altera o Título VI da Parte Especial do 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 - Código Penal, e o art. 1º da Lei nº 

8.072, de 25 de julho de 1990, que dispõe 

sobre os crimes hediondos, nos termos do 

inciso XLIII do art. 5º da Constituição Federal 

e revoga a Lei nº 2.252, de 1º de julho de 

1954, que trata de corrupção de menores. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
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Art. 1º Esta Lei altera o Título VI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 

de dezembro de 1940 - Código Penal, e o art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, que 

dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do inciso XLIII do art. 5º da Constituição 

Federal.  

 

Art. 2º O Título VI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 - Código Penal, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 
 

 
I – RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei que visa a tornar hediondo o crime 

de corrupção de menores, também aumentando as penas previstas para esse crime. 

Justifica o Autor sua iniciativa pelo grande número de ocorrências todos os dias em 

que se descobre que os jovens foram utilizados por criminosos adultos para que 

estes se beneficiem da inimputabilidade das crianças e adolescentes.  

Em apenso, encontra-se o PL 1.789, de 2015, do Deputado 

Leo de Brito, que também coloca o crime sob exame no rol dos hediondos. 

As proposições são de competência final do Plenário da 

Câmara dos Deputados, cabendo a esta CSSF a análise de seu mérito. 

II - VOTO DO RELATOR 
 

Sob a óptica desta Comissão, tudo aquilo que constituir 

melhoria de proteção a crianças e adolescentes merece aprovação. Ao aumentar a 

pena e incluir no rol de crimes hediondos a corrupção de menores, a lei penal estará 

desencorajando a utilização dos mais jovens como instrumento delitivo dos adultos.  

Certamente, um criminoso adulto, com o maior rigor de 

cumprimento das penas, que ocorre nos crimes hediondos, passará a evitar o 

emprego de menores em seus atos, o que, por si só, já diminuirá a situação de 

descalabro em que se encontra a parcela mais vulnerável de nossa população de 

adolescentes.  

A aprovação de projetos como estes concretizam o sistema 

protetivo da infância e adolescência preconizado pela Constituição Federal.  

Ambos os projetos merecem aprovação e ofereço substitutivo 

para fundir ambas as proposições, aproveitando o ensejo para corrigir falha de 

denominação do tipo penal que ainda, nos moldes da antiga legislação menorista, 
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utiliza a expressão “menor” para se referir a crianças e adolescentes, permanecendo 

como uma imperfeição em nossa legislação que expurgou o termo do tratamento 

legal de nossos jovens cidadãos brasileiros.  

Por todo o exposto, e crendo ser de fundamental importância 

essa modificação, voto pela aprovação no mérito de ambas as proposições, nos 

termos do Substitutivo que ora ofereço.  

Sala da Comissão, em        de                         de 2015. 
 
 

Deputada SHERIDAN  
Relatora 

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No 1.234, DE 2015 

(Apensado PL 1.789/2015) 

Aumenta a pena do crime de corrupção de 
criança e adolescente e o torna hediondo.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei aumenta a pena do crime de corrupção de 

criança e adolescente e o torna hediondo. 

Art. 2º O Art. 244- B da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990 - 

Estatuto da Criança e do Adolescente, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 244-B.  Corromper ou facilitar a corrupção de criança ou 
adolescente, com ele praticando infração penal ou induzindo-o 
a praticá-la  

Pena - reclusão, de dois a seis anos. (NR)”  

Art. 3º O parágrafo único do Art. 1º da lei nº 8.072, de 25 de 

julho de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“ Art. 1º............................................................................... 

Parágrafo único – Considera-se também hediondo o crime: 

I - de genocídio, previsto nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, 
de , de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado; 

II – previsto no Art. 244-B da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990. (NR)” 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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Sala da Comissão, em        de                         de 2015. 
 
 

Deputada SHERIDAN  
Relatora 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação do Projeto de Lei nº 
1.234/2015, e do PL 1789/2015, apensado, com substitutivo, nos termos do Parecer 
da Relatora, Deputada Shéridan.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Antonio Brito - Presidente, Zeca Cavalcanti e Alexandre 
Serfiotis - Vice-Presidentes, Adelmo Carneiro Leão, Adelson Barreto, Assis 
Carvalho, Benedita da Silva, Carlos Gomes, Carlos Manato, Carmen Zanotto, Célio 
Silveira, Chico D'Angelo, Christiane de Souza Yared, Conceição Sampaio, Diego 
Garcia, Dr. João, Dr. Sinval Malheiros, Dulce Miranda, Eduardo Barbosa, Flavio 
Nogueira, Geraldo Resende, Jandira Feghali, Jean Wyllys, João Marcelo Souza, 
Jorge Solla, Leandre, Mandetta, Marcelo Belinati, Marcus Pestana, Marx Beltrão , 
Miguel Lombardi, Misael Varella, Odorico Monteiro, Paulo Foletto, Pompeo de 
Mattos, Roney Nemer, Rosangela Gomes, Shéridan, Toninho Pinheiro, Zenaide 
Maia, Arnaldo Faria de Sá, Dâmina Pereira, Erika Kokay, Flavinho, Heitor Schuch, 
Luciano Ducci, Raimundo Gomes de Matos, Raquel Muniz, Rômulo Gouveia, 
Ságuas Moraes, Sergio Vidigal e Silas Câmara.  

Sala da Comissão, em 28 de outubro de 2015.  
 

Deputado ANTONIO BRITO  
Presidente  

 
 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO  

PROJETO DE LEI No 1.234, DE 2015 

Aumenta a pena do crime de corrupção de 
criança e adolescente e o torna hediondo.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei aumenta a pena do crime de corrupção de 

criança e adolescente e o torna hediondo. 
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Art. 2º O Art. 244- B da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990 - 

Estatuto da Criança e do Adolescente, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 244-B.  Corromper ou facilitar a corrupção de criança ou 
adolescente, com ele praticando infração penal ou induzindo-o 
a praticá-la  

Pena - reclusão, de dois a seis anos. (NR)”  

Art. 3º O parágrafo único do Art. 1º da lei nº 8.072, de 25 de 

julho de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“ Art. 1º............................................................................... 

Parágrafo único – Considera-se também hediondo o crime: 

I - de genocídio, previsto nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, 

de , de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado; 

II – previsto no Art. 244-B da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990. (NR)” 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Sala da Comissão, em 21 de outubro de 2015.  

 
Deputado ANTONIO BRITO  

Presidente  
 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.387, DE 2016 
(Da Sra. Ana Perugini) 

 
Torna hediondo o crime de corrupção de menores, alterando a Lei nº 
8.072, de 25 de julho de 1990. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1234/2015.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei torna hediondo o crime de corrupção de menores, 

alterando a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990. 

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso: 
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“Art. 1º ................................................................................ 

IX - corrupção de menores (art. 244-B, caput e § 1º, da Lei nº 8.069, de 

13 de julho de 1990).   

Art. 3º Esta Lei entra em 90 (noventa) dias após a data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A despeito de conatural a todo agrupamento social, o crime é um fenômeno 

que merece toda a atenção dos legisladores. 

Desta forma, é imperioso que a prática de delitos seja controlada de maneira 

assaz criteriosa. 

Nesse cenário, ganha foros de imprescindibilidade que o arcabouço jurídico 

se robusteça de tal modo a dar respostas contundentes para as condutas de 

acendrada reprovabilidade. 

Daí é que ora se propõe o tratamento como crime hediondo da corrupção de 

menores, que consiste no comportamento de “corromper ou facilitar a corrupção de 

menor de 18 (dezoito) anos, com ele praticando infração penal ou induzindo-o a 

praticá-la”, prevista no art. 244-B, da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. A figura 

equiparada também é inserida no rol dos crimes hediondos: “incorre nas penas 

previstas no caput deste artigo quem pratica as condutas ali tipificadas utilizando-se 

de quaisquer meios eletrônicos, inclusive salas de bate-papo da internet” (§ 1º do 

art. 244-B, da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990). 

Trata-se de providência em sintonia com os anseios da população em geral, 

que, aliás, consagra o ideal de proteção das crianças e adolescentes inscrito no art. 

227 da Constituição da República, que estatui: “É dever da família, da sociedade e 

do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, 

o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à 

cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, 

além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, 

violência, crueldade e opressão”. 
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Ante o exposto, roga-se o apoio dos nobres Pares para a aprovação desta 

inovação legislativa, que tanto contribuirá para o avanço do ordenamento jurídico 

pátrio. 

Sala das Sessões, em 24 de maio de 2016. 

 

ANA PERUGINI 

Deputada Federal – PT/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as 

pessoas portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social 

do adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 

adequado às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o 

disposto no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 

condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 

privativa da liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao 

adolescente e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 

criança e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 

do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição 

Federal, e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, 

incisos I, II, III, IV, V, VI e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com 

redação dada pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal 

seguida de morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos 

arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional 

de Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 

companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 

2º e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido 

pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a 

fins terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada 

pela Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de 

criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.978, de 21/5/2014) 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto 

nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  
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II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, 

e de 3/5 (três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o 

réu poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro 

de 1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por 

igual período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado 

pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 244. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer 

forma, a criança ou adolescente fogos de estampido ou de artifício, exceto aqueles que, pelo 

seu reduzido potencial, sejam incapazes de provocar qualquer dano físico em caso de 

utilização indevida:  

Pena - detenção de seis meses a dois anos, e multa.  

 

Art. 244-A. Submeter criança ou adolescente, como tais definidos no caput do art. 

2º desta Lei, à prostituição ou à exploração sexual: 

Pena - reclusão de quatro a dez anos, e multa. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=


21 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1234-A/2015 

§ 1º Incorrem nas mesmas penas o proprietário, o gerente ou o responsável pelo 

local em que se verifique a submissão de criança ou adolescente às práticas referidas no caput 

deste artigo.  

§ 2º Constitui efeito obrigatório da condenação a cassação da licença de 

localização e de funcionamento do estabelecimento. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.975, de 

23/6/2000) 

  

Art. 244-B. Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 (dezoito) anos, 

com ele praticando infração penal ou induzindo-o a praticá-la: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.  

§ 1º Incorre nas penas previstas no caput deste artigo quem pratica as condutas ali 

tipificadas utilizando-se de quaisquer meios eletrônicos, inclusive salas de bate-papo da 

internet.  

§ 2º As penas previstas no caput deste artigo são aumentadas de um terço no caso 

de a infração cometida ou induzida estar incluída no rol do art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de 

julho de 1990. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

CAPÍTULO II 

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsável por estabelecimento de 

atenção à saúde e de ensino fundamental, pré-escola ou creche, de comunicar à autoridade 

competente os casos de que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmação de 

maus-tratos contra criança ou adolescente:  

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso 

de reincidência.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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